
 
 

 CONTRATO N.º 057/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO 012/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 044/2024 
 

 

        Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o Município de 
Santo Antônio do Leste-MT, inscrito no CNPJ sob o n.º 04.217.362/0001-90, com sede na 
Av. Goiás, nº 367, Bairro Jardim Santa Inês, situado na cidade de Santo Antônio do Leste-
MT, neste ato representado por seu Prefeito o Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 14428342 
SSP/MT e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 
867.715.741-72, residente na Rua Salgado Filho, Nº 137, Bairro Centro, CEP 78.628-000, 
nesta cidade de Santo Antônio do Leste – MT, denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado, a empresa J V EDITORA- LIVROS PARA EDUCAR LTDA, CNPJ: 
07.71.631/000115, com sede na Rua Bogota,734,Jardim Das Américas, Cuiabá – MT, 
CEP: 78.060-594,doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem justo e 
contratado o presente contrato de prestação de serviços, mediante as cláusulas e 
condições que seguem: 
  

 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 Aquisição de livros paradidáticos, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura de inclusão de estudantes com Transtorno do Espectro 

Autista. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 
Código da Ficha 411  

Órgão 02 Poder Executivo 

Unidade 06 Secretária Municipal de Educação e 

Cultura 

Dotação 12.361.5007.2037.0003.3.90.30.00 Material de Consumo 

 

 



 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

3.1. Este contrato se fundamenta na inexigibilidade de licitação nº 012/2024, e se 

consubstancia nos dispositivos do artigo 74, I da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O valor da presente contratação é de R$ 64.371,00 (sessenta e quatro mil trezentos e 

setenta e um reais). 

4.2. A contratada deverá entregar a Nota Fiscal, e as certidões de regularidade fiscal, 
social e trabalhista exigidas na habilitação da licitação, ou as justificativas pela 
impossibilidade de apresentação das referidas certidões, além de outros documentos 
eventualmente exigidos no Termo de Referência para liquidação e pagamento, em até 30 
(trinta) dias após a execução do objeto contratado, sob pena de caracterizar a infração 
tipificada no art. 155, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021  

4.3. CNPJ constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota 
de empenho.  

4.4. O objeto contratado será recebido provisoriamente pelo fiscal de contrato designado, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico (art. 140, I, “a”, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021) e definitivamente por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais (art. 140, I, “b”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

4.5. No caso de fornecimento de bens importados, a contratada deverá apresentar a 
documentação que comprove a sua origem, bem como a quitação dos tributos de 
importação a eles referentes.  

4.6. O pagamento do objeto da presente licitação, sujeito à retenção na fonte de tributos 
e contribuições sociais de acordo com os normativos legais, será efetuado em até 30 dias, 
a partir do recebimento definitivo do objeto contratado, com a emissão de ordem bancária 
para o crédito em conta corrente da contratada, observada a ordem cronológica 
estabelecida no art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

4.7. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da 
operação de “factoring”. 

4.8. Nos termos do art. 92, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, caso o pagamento seja 
efetuado após 30 (trinta) dias do recebimento definitivo do objeto contratado, desde que a 
contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a 
taxa de compensação financeira devida pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 
Leste / MT, entre o 31º (trigésimo primeiro) dia e a data da emissão da ordem bancária, 
será a seguinte: 

EM = I x N x VP  

Onde: 

EM = encargos moratórios;  



 
I = 0,0001644 (índice de compensação financeira por dia de atraso, assim 

apurado: I = (6/100/365); 

N = número de dias entre a data limite para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = valor da parcela a ser paga. 

4.9. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica dos 
contratos de fornecimento de bens. 

4.10. Como condição para liquidação do empenho, será verificado pelo setor competente 
se a empresa está regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação 
de Tributos e Contribuições devidos pelas ME e EPP - Simples Nacional - para efeito do 
disposto no inciso XI, art. 4º da IN RFB nº 1234, de 2012, em 2 (duas) vias, assinada pelo 
seu representante legal, conforme modelo constante do Anexo IV da referida IN.  

. 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGENCIA DO CONTRATO 

5.0 O período de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data 

de assinatura, em conformidade com o capítulo V da Lei 14.133/21. 

5.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇAO 

6.0. Para fins de cumprimento do art. 117, §1º, §2º e §3º, da Lei n.º 14.133/2021, o 

CONTRATANTE designa servidor(a), como gestor de contrato. 

6.1. Para fins de cumprimento do art. 118 da Lei n.º 14.133/2021, a CONTRATADA 

designará servidor (a) para desempenhar a função de preposto perante a 

CONTRATANTE. 

6.2. A CONTRATADA ficará sujeita à fiscalização do CONTRATANTE, que a qualquer 

momento, terá poderes de interferir no andamento dos serviços, reservando-se ainda o 

direito de recusar o recebimento dos serviços caso não estiverem de acordo com os 

padrões técnicos especificados no termo de referência. 

6.3. É responsabilidade da CONTRATADA a qualidade dos serviços executados ou 

fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que 

detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO E DOS PREÇOS 

7.1. O presente contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 124 da Lei nº 

14.133/21, com as devidas justificativas conforme a seguir: 

 



 
I - Unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem 
como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação 
do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 
no contrato. 

§ 1º Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e 
serviços de engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e 
adoção das providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à 
Administração. 

§ 2º Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do caput deste artigo às 
contratações de obras e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo 
atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão 
administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. As penalidades contratuais serão efetuadas por meio de advertência verbal ou 

escrita, multas, restrições do contrato, declaração de idoneidade e suspensão do direito 

de licitar e contratar, de acordo com o TITULO IV CAPITULO I da Lei Federal nº 

14.133/21 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Fiscalizar a entrega, podendo sustar ou recusar, no todo ou em parte, o produto 

entregue em desacordo com a especificação apresentada, ou quaisquer eventualidades 

que ensejar desacordo com o contrato.  



 
b) Proporcionar todas as facilidades necessárias à CONTRATADA, inclusive 

comunicando por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de Administração e 

endereço de cobrança, bem como, qualquer ocorrência relacionada com a entrega do(s) 

produto(s).  

c) Prestar à CONTRATADA, informações e esclarecimentos que eventualmente venham a 

ser solicitados, e que digam respeito à natureza dos serviços contratados.  

d) Apontar todas as irregularidades encontradas durante o período de contrato, devendo a 

Contratada, realizar todas as correções necessárias para que o objeto atenda melhor as 

necessidades do Contratante, devendo ambas as partes estarem cientes, obtendo seu 

aceite ou não objeção.  

e) A gestão e fiscalização do contrato serão exercidas por servidores especialmente 

designados ao qual, compete dentre outras o dever de analisar as regras de negócios, as 

quantidades e valores a serem contratados de acordo com as disponibilidades 

orçamentárias/financeiras e as necessidades do órgão/entidade.  

f) A Secretaria através da área demandante notificará, formal e tempestivamente, a 

CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da contratação.  

g) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, 

efetuando os pagamentos de acordo com as cláusulas contratuais. 

 

CLÁUSULA DECIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA 

a)  Entregar os itens de acordo com as especificações constantes neste termo, inclusive 

com referência às marcas expressas no contrato. 

b) Cumprir todas as obrigações contratuais de forma que o fornecimento seja realizado 

com esmero e perfeição; 

c) Responsabilizar-se inteiramente pela substituição dos livros fornecidos em desacordo 

com as especificações exigidas; 

d) Zelar e garantir a boa qualidade do produto, em consonância com os parâmetros de 

qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder 

Público; 

e) Cumprir todos os horários e programações estipuladas; 

f) Responsabilizar-se pelo transporte dos itens, em observância às normas vigentes, de 

forma a impedir danos e deterioração; 

g) Executar diretamente o objeto, conforme o estabelecido neste Termo, sem 

transferência de responsabilidades ou subcontratações de outras empresas; 

h) Arcar com todos os custos com alimentação, transporte, mão de obra, tributos e tudo 

que venha incidir sobre a prestação de serviço; 

i) Assinar o contrato imediatamente após convocação Oficial; 

j) Manter-se, durante toda a execução das condições de habilitação e qualificação 

inicialmente exigidas para a contratação; 



 
k) Apresentar o recibo para pagamento, sempre que for demandado junto a 

Coordenadoria Pedagógica, com indicações do número do contrato, conta bancária, 

CNPJ e informações bancárias necessárias do contratado, devidamente assinado; 

l) Responsabilizar-se pelo pagamento de danos materiais e/ou prejuízos de outra 

natureza causados por seus empregados no desempenho das atividades contratadas, em 

bens da CONTRATANTE ou de terceiros; 

m) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 

causa; 

n) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem, no objeto deste instrumento de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado da contratação. 

o) O atraso injustificado e ou, o não cumprimento dos prazos e datas definidas em 

cronogramas previstos pela Coordenadoria Pedagógica, a não comunicação com 

antecedência de no mínimo de 48 (quarenta e oito) horas, à Coordenadoria Pedagógica, 

de quaisquer eventualidades, implicará na aplicação de multa diária, sem prejuízos das 

demais penalidades legalmente previstas pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

11.1. A rescisão do presente contrato ocorrerá nos casos previstos nos artigos do TITULO 
III CAPITULO VIII da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. O contratado não poderá transferir ou ceder em parte a objeto deste contrato. 

12.2. Este contrato poderá ser aditado de comum acordo pelas partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. As partes elegem como domicilio legal, o foro da Comarca de Primavera do Leste, 

para dirimir quaisquer litígios decorrentes da aplicação deste contrato. Este contrato 

regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

 

 

 

 

 



 
 

E por estarem devidamente acordados, decidiram as partes contratantes aqui 

estabelecidas, assinando o presente em 02 (duas) vias de igual teor. 

 

Santo Antônio do Leste/MT, 26 de julho de 2024. 

 

 

 

_______________________________ 

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

_______________________________ 

J V EDITORA LIVROS PARA EDUCAR LTDA  

CONTRATADO 

 


